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Autoria: Ver. Eliton de Paiva.

Ao Senhor
MARCOS GOULART DE ARAUJO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, Solicito ao Poder Executivo
a criação de um terceiro Conselho Tutelar com sede no Distrito de JK para atendimento aos Distritos
do Bezerra e Santa Rosa e os Assentamentos da zona rural do município de Formosa-GO.

Câmara Municipal de Formosa, 11 de maio de 2023.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

O Conselho Tutelar desempenha um papel fundamental na garantia e proteção dos direitos
das crianças e adolescentes, sendo um órgão essencial no contexto do Sistema de Garantia de Direitos.
No entanto, muitas regiões, especialmente os distritos e áreas rurais, enfrentam desafios em termos de
acesso aos serviços do Conselho Tutelar. Nesse sentido, a criação de um Terceiro Conselho Tutelar, com
sede em um distrito, se mostra necessária para assegurar uma atuação mais efetiva e abrangente,
alcançando todas as comunidades de forma adequada.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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